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PODER   EXECUTIVO
DECRETO Nº 32.362,  DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.

Estabelece o remanejamento de cargos
comissionados para a estrutura da Se-
cretaria de Estado de Administração
Penitenciária - SEAP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V, do art. 64 da
Constituição Estadual,

DECRETA
Art. 1º Ficam remanejados para a estrutura da Secretaria de

Estado de Administração Penitenciária - SEAP os cargos
comissionados previstos no inciso VIII do art. 1º do Decreto nº 32.161,
de 6 de setembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
devendo seus efeitos retroagirem a  6 de setembro de 2016.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 10 DE NOVEMBRO DE 2016, 195º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 128º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINOGovernador do Estado do Maranhão
MARCELO TAVARES SILVASecretário-Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 32.363,  DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
Estabelece o remanejamento de cargos
comissionados para a estrutura da
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V, do art. 64 da
Constituição Estadual,

DECRETA
Art. 1º Ficam remanejados para a estrutura da Secretaria de

Estado da Educação - SEDUC 01 (um) cargo de simbologia DANS-1,
02 (dois) cargos de simbologia DANS-3, 02 (dois) cargos de simbologia
DAS-1, 01 (um) cargo de simbologia DAS-3, 03 (três) cargos de
simbologia DAI-1 e os 02 (dois) cargos de simbologia DAI-3 previstos
no inciso X do art. 1º do Decreto nº 32.161, de 6 de setembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
devendo seus efeitos retroagirem a  6 de setembro de 2016.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 10 DE NOVEMBRO DE 2016, 195º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 128º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINOGovernador do Estado do Maranhão
MARCELO TAVARES SILVASecretário-Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 32.364,  DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
Altera o Decreto nº 32.290, de 26 de outubro de 2016, que dispõe sobre normas
orçamentárias e financeiras para o encerramento do exercício financeiro de 2016
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V do art. 64 da
Constituição Estadual,

DECRETA
Art. 1º O Anexo X do Decreto nº 32.290, de 26 de outubro de 2016, passa a vigorar de acordo com o Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 10 DE NOVEMBRO DE 2016, 195° DA INDEPEN-

DÊNCIA E 128° DA REPÚBLICA.
FLÁVIO DINOGovernador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVASecretário-Chefe da Casa Civil
ANEXO ÚNICO

ANEXO  X
ESTADO DO MARANHÃO
(Nome do Órgão/Entidade)

PRAZOS

DECRETO Nº 32.366,  DE  11 DE NOVEMBRO DE 2016.
Abre ao Orçamento do Estado, em favor da Secretaria de Estado da Agricultura,
Pecuária e Pesca crédito suplementar no valor de R$ 156.550,00 (cento e cinquenta
e seis mil, quinhentos e cinquenta reais), para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente.


